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Vitória (ES), quinta-feira, 24 de Julho de 2025. 7
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

MATEUS/ES.
VALOR TOTAL: R$ 329.999,997
DATA DA ASS.: 23/07/2025.
VIGÊNCIA: 03 (doze) meses.
PROC.: 2492/2025.
FISCAIS ADM.: Bruna Lorena Cunha Santos (titular) 
e Mirelly Barcelos Dionízio (suplente).
FISCAIS TÉCNICOS: Thiago S. A. Missagia (titular).
RECURSOS:
0080.008010.08.244.0019.3.023
MOD.: Concorrência 001/2025
CÓD. CIDADES CONTR.: 
2025.067E0500002.01.0002

São Mateus/ES, 23/07/2025
ROBSON AURÉLIO DE OLIVEIRA

Secretário de Assist. Social
Decreto 17.089/2025

Protocolo 1598875

EXTRATO DE ADITIVO
Contratante: Secretaria Mun. De Administração de 
São Mateus/ES.
Aditivo 006 ao Contrato nº 450/2022.
Contratada: NCS SERVIÇOS & ENGENHARIA LTDA. 
(CNPJ 31.218.716/0001-93).
OBJETO: PRORROGAR o prazo de vigência em 
mais 03 (três) meses.
Data da Assinatura: 23/07/2025. Processo: 
017.384/2025.

São Mateus/ES, 23/07/2025.
Máxima Mereguette de Oliveira

Secretária de Administração
Decreto nº 17.087/2025

Protocolo 1598231

Venda Nova do Imigrante

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO

CONTRATO Nº:000058/2025
PODER CONCEDENTE/CONTRATANTE: Município de 
Venda Nova do Imigrante/ES,  por intermédio da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
CONCESSIONÁRIA/CONTRATADA: SPE BRILHA 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE    CONCESSIONÁRIA  
DE  CIDADE INTELIGENTE LTDA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 
000001/2025
OBJETO: Parceria Público-Privada (PPP), na 
modalidade Concessão Administrativa para os 
serviços de eficientização, operação e manutenção 
da iluminação pública, implantação, operação e 
manutenção da infraestrutura de telecomunicações 
e usina fotovoltaica do município de Venda Nova do 
Imigrante/ES.
DATA DO CONTRATO: 16 de Julho de 2025.
PRAZO: 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir 
da data de publicação da ORDEM DE SERVIÇO no 
DIÁRIO OFICIAL.

Publique-se.
Cumpra-se.

Venda Nova do Imigrante/ES, 23 de julho de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal

Protocolo 1598950

Câmaras

Domingos Martins

RESUMO DO TERCEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO

AO CONTRATO Nº 02/2025
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOMINGOS MARTINS
CONTRATADA: AUTO POSTO MARTINENSE LTDA
CNPJ: 31.483.241/0001-62
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de Licitação, 
Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Conceder 
atualização do valor da gasolina, pelos índices 
autorizados pelo Governo federal conforme previsto 
no Contrato nº 02/2025, em sua cláusula sexta, item 
6.8.
VALOR: Diminuição de R$ 131,15 (centro e trinta e 
um reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA: De 05 de fevereiro até 31 de dezembro 
de 2025.
RECURSOS: As despesas constantes deste contrato 
correrão por conta da dotação orçamentária 0100
01.0103100012.001/33903000000 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos da Câmara Municipal - 
Ficha 09 - Material de Consumo.
Domingos Martins, 23 de julho de 2025.

DIOGO ENDLICH
Presidente da Câmara Municipal de Domingos 

Martins
Protocolo 1598679

São Gabriel da Palha

Decreto Legislativo nº 1.175/2025

Dispõe sobre o julgamento das contas do 
Senhor Valdecir Pinto Cezar relativas ao 
exercício financeiro de 2016.

O Presidente da Câmara Municipal Gabriel da 
Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, a 
seguinte Resolução:

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Senhor 
Valdecir Pinto Cezar, referente ao período em que 
esteve à frente da Prefeitura Municipal de São Gabriel 
da Palha, de 04 de maio a 12 de maio de 2016, 
conforme recomendação contida no Parecer Prévio 
nº 00113/2021-4, Processo TC nº 05693/2017-3 
do Tribunal de Contas do Estado Espírito Santo, 
atendido todo procedimento regimental.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 15 de julho de 2025.
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Quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos podem 
ser requeridos através do e-mail saude@
saoroquedocanaa.es.gov.br, ou telefone (27) 
98164-0238, setor Administrativo.

Sem mais, é o que se Notifica.

São Roque do Canaã/ES, 23 de julho de 2025.

GABRIEL FORÇA SILVESTRE
Secretário Municipal de Saúde
Decreto Municipal nº 7.601/2025

Protocolo 1598893

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2025
Processo Administrativo nº: 002465/2025.
Pregão Eletrônico nº: 90002/2025.
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ/ES.
Contratada: FORTALEZA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento 
aquisição de EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS E PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA EM GERAL, em atendimento à 
demanda das Secretarias Municipais de São Roque 
do Canaã/ES.
Vigência: O presente instrumento vigerá pelo prazo 
de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 23/07/2025.
Valor: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária:
I. Secretaria Municipal de Educação
a) 0401.1212200072.007 - 33903000000 - FR.: 
150000250000 - F.: 062 (R$ 980,00)

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1598210

Sooretama

Errata

Na publicação realizada no dia 09/07/2025, sob o 
protocolo 1587660

ONDE SE LÊ: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

LEIA- SE: R$ 5.870,00 - (Cinco mil, Oitocentos e 
setenta reais)
ID: 2024.501C2600003.02.0031

Protocolo 1598294

Venda Nova do Imigrante

Termos

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE/ES

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
002/2025

ESPÉCIE: Termo de Colaboração Nº 002/2025. 
PROTOCOLO GED Nº: 7189/2025. BASE LEGAL: 
Termo de Colaboração celebrado sem 
chamamento público, com base no Art. 31, 
inciso II, da Lei Nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal Nº 4.152/2022. OSC PROPONENTE: 
Instituto Jutta Batista da Silva, inscrita no CNPJ 
Nº 28.006.096/0001-14. OBJETO: Cooperação 
técnica e financeira para a execução do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
no âmbito da Proteção Social Básica, para 
usuários em situação de vulnerabilidade social. 
VALOR: R$203.500,00. Gestora da Parceria: 
Claudiana Ferrandi, matrícula nº 960520. 
PERÍODO: 01/08/2025 a 31/07/2026. DATA DE 
ASSINATURA: 22/07/2025.

Letícia Moreira Perim Moraes
Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho 
e Direitos Humanos

Protocolo 1598129

Contrato

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCESSÃO

CONTRATO Nº:000058/2025
PODER CONCEDENTE/CONTRATANTE: Município de 
Venda Nova do Imigrante/ES,  por intermédio da 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
CONCESSIONÁRIA/CONTRATADA: SPE BRILHA 
VENDA NOVA DO IMIGRANTE    CONCESSIONÁRIA  
DE  CIDADE INTELIGENTE LTDA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência nº 
000001/2025
OBJETO: Parceria Público-Privada (PPP), na 
modalidade Concessão Administrativa para os 
serviços de eficientização, operação e manutenção 
da iluminação pública, implantação, operação e 
manutenção da infraestrutura de telecomunicações 
e usina fotovoltaica do município de Venda Nova do 
Imigrante/ES.
DATA DO CONTRATO: 16 de Julho de 2025.
PRAZO: 25 (vinte e cinco) anos, contados a partir 
da data de publicação da ORDEM DE SERVIÇO no 
DIÁRIO OFICIAL.

Publique-se.
Cumpra-se.

Venda Nova do Imigrante/ES, 23 de julho de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal

Protocolo 1598947
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